CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025
Para Inclusão de Eventos no Calendário Oficial do Município de Sertão.
A Prefeitura Municipal de Sertão, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, torna pública o presente Chamamento Público destinada a entidades, instituições, associações e organizações da sociedade civil que desejem submeter eventos para inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município de 2026.
1. OBJETO
Selecionar eventos culturais, esportivos, religiosos, turísticos, educacionais, ambientais e comunitários a serem incluídos no Calendário Oficial de Eventos do Município de 2026, para ampla divulgação junto à população e visitantes.
2. PÚBLICO-ALVO
Podem inscrever-se:
· Entidades sem fins lucrativos;
· Associações comunitárias, culturais e esportivas;
· Instituições religiosas, de ensino ou filantrópicas;
· Organizações da sociedade civil legalmente constituídas;
· Empresas e produtores que realizem eventos de interesse público e aberto à comunidade.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
· O evento deve ocorrer no território do Município de Sertão;
· O evento pode ser gratuito ou pago; em ambos os casos deve ter caráter público e ser aberto à comunidade;
· A entidade proponente deve estar regularmente registrada (CNPJ) e indicar responsável técnico/organizacional;
· Não serão aceitos eventos de caráter estritamente privado ou político-partidário.
4. INSCRIÇÕES
Período: 01/12/2025 a 22/12/2025 Inscrições por:
· Entrega presencial na sede da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, na Prefeitura Municipal de Sertão, de segunda-feira a sexta-feira das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. 
Documentos exigidos:
1. Ficha de inscrição preenchida;
5. SELEÇÃO E PUBLICAÇÃO
A Comissão Municipal de Eventos analisará as propostas segundo critérios de: relevância cultural, turística ou social; regularidade e tradição do evento; abrangência e participação comunitária; conformidade com normas de segurança e acessibilidade.
Os eventos selecionados serão publicados no Calendário Oficial de Eventos de 2026, disponível nos canais oficiais da Prefeitura.
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
A inclusão no calendário não implica repasse financeiro nem apoio material direto da Prefeitura, tratando-se de ação de divulgação institucional. Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria responsável.

